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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................ 

§ 1º ............................................................................. 

..................................................................................... 

VII - despesas efetuadas com cartões corporativos 

governamentais, com dados globais e individualizados, indicando-se 

para esse fim o portador do cartão, o valor gasto, a data do 

pagamento, os bens adquiridos ou os serviços prestados e os 

respectivos fornecedores ou prestadores. 

.......................................................................................” (NR) 

 “Art. 22-A. As despesas de que trata o inciso VII do § 1º do art. 8º 

não serão, em nenhuma hipótese, tratadas como informações 

sigilosas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cartão corporativo governamental foi criado com o objetivo de 

agilizar a realização de despesas urgentes e de pequena monta, permitindo também 

maior transparência e controle sobre as mesmas. 

Entretanto, o uso do cartão vem sendo desvirtuado tanto em relação 

a seus fins quanto à publicidade das despesas e dos respectivos beneficiários. No 

caso do governo federal, por exemplo, metade das despesas realizadas com cartões 

corporativos em 2016 foi mantida sob sigilo. 

O site da entidade Contas Abertas apresenta um panorama das 

despesas realizadas no âmbito federal no referido exercício: 

“Os gastos do governo federal com cartão corporativo somaram 

R$ 52 milhões em 2016. Os dados levantados pela Contas Abertas 

contabilizam os montantes pagos entre janeiro e dezembro, 

disponíveis no Portal da Transparência do Governo Federal. A 

Presidência da República foi o órgão que mais gastou por meio dos 

cartões. 

Os dispêndios da Presidência e suas unidades gestoras atingiram 

R$ 13,7 milhões, isto é, quase 26,4% do total. Vale ressaltar que 

quase a totalidade dos recursos (95,6%) foi desembolsada de 
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maneira secreta, de forma que não se sabe o que efetivamente foi 

comprado. As informações são protegidas por sigilo, nos termos da 

legislação, ‘para garantia da segurança da sociedade e do Estado’. 

Outra parte significativa dos valores desembolsados também fica 

desconhecida. Isso porque R$ 145,8 mil foram gastos pela 

Presidência por meio de saques. 

A maior parcela dos gastos foi desembolsada pela Agência 

Brasileira de Inteligência: R$ 7,5 milhões. A Secretaria de 

Administração da Pasta utilizou outros R$ 5 milhões. O Gabinete da 

Vice-Presidência da República foi responsável por mais R$ 670,1 mil 

em cartões corporativos. 

O Ministério da Justiça ocupa o segundo lugar no ranking dos 

órgãos que mais gastam pelo cartão. Em 2016, o desembolso da 

Pasta atingiu a marca de R$ 12,9 milhões. Vinculado ao ministério, o 

Departamento da Polícia Federal foi o que mais usufruiu do cartão, 

com R$ 12,6 milhões creditados. 

Assim como acontece com a Presidência, é praticamente 

impossível saber ao que foram destinados os gastos do Ministério da 

Justiça, já que quase a totalidade da verba foi declarada como 

secreta. Cerca de R$ 12,8 milhões, ou seja, 98,2% dos desembolsos 

foram protegidos por sigilo, nos termos da legislação, para garantia 

da segurança da sociedade e do Estado. 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é o terceiro 

maior usuário do cartão corporativo (R$ 6,3 milhões). E, em quarto 

lugar, está o Ministério da Educação, com gastos que chegam a R$ 

5,5 milhões, seguido pela Pasta da Defesa, que desembolsou R$ 4,2 

milhões por meio do recurso.” 

Assim, quantias significativas foram desembolsadas sem a 

necessária transparência, em desconformidade com os princípios constitucionais e 

legais que devem ser observados no emprego de recursos públicos. Na realidade, 

esses procedimentos têm se repetido ao longo dos últimos anos, restando evidente 

a necessidade de rígida normatização sobre o assunto. 

Com o intuito de assegurar irrestrita publicidade aos gastos com 

cartões corporativos governamentais, subscrevemos a presente proposição, 

contando com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2017. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 

a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 

das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  
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IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.  

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 

autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  

 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 

segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer 

vínculo com o poder público.  

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  
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I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 

Estados e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


